Código de Ética e Conduta
A Faculdade Campo Limpo Paulista entende que a conduta ética parte do princípio do respeito ao impacto de nossas ações em outras pessoas, abrangendo as relações entre as pessoas que convivem no ambiente da escola, estudantes, professores e corpo administrativo. Tais relacionamentos devem ser conduzidos de forma gentil, atenciosa, respeitosa e absolutamente desvinculada de qualquer preconceito, de forma a cultivar um ambiente saudável, onde todos manifestam total comprometimento com a construção de uma reputação digna para a escola.
Com base neste pressuposto, todos nós somos responsáveis pela preservação e gestão do patrimônio da escola, e pelo correto cumprimento de leis, regras e acordos formalmente estabelecidos pela instituição e cujos postulados são apresentados a seguir:
- Será estabelecido um clima de confiança mútua na qual se garante o compartilhamento de informações sem o risco de apropriação indevida de dados, artigos ou fontes de informação. Para isso, serão atribuídos os devidos créditos e reconhecimentos a eventuais contribuições e sugestões feitas por outros pesquisadores não necessariamente envolvidos como co-autores. 
[bookmark: a28]- Os artigos publicados pelos pesquisadores serão elaborados pelo(s) próprio(s) autor(es) sem dados falsos, sem deturpar a interpretação científica, com as devidas citações de fontes e referências, sob a forma de texto, imagens, representações gráficas ou qualquer outro meio.
- Não haverá qualquer forma de discriminação por diferenças ideológicas, origem, formação, personalidade, competências, credos e gênero, pois acreditamos que a diversidade é fator fundamental para a geração de conhecimento relevante e inovador, desde que todos os envolvidos estejam engajados nos mesmos propósitos e espírito de equipe.
- A comunicação será clara e freqüente, de forma a compartilhar de forma irrestrita idéias, dados e informações com a participação efetiva e sem barreiras de qualquer contribuição de colaboradores, professores ou alunos, fomentando o trabalho cooperativo em torno de causas e objetivos comuns e alinhados com os interesses da instituição. 
- Haverá comprometimento de todas as partes envolvidas com qualquer compromisso assumido, respeitando os direitos e deveres de cada um e preservando as limitações e potencialidade de cada indivíduo e honrando com a imagem, reputação e nome, pessoal ou institucional, reforçando um espírito de confiança mútua pautado pela honestidade, transparência, integridade e sinceridade em todas as dimensões de relacionamento.
– Será valorizado o esforço no atendimento de metas e objetivos estabelecidos, assim como as diversas formas que cada colaborador, professor ou aluno possa contribuir, com sua gama de competências, relações, conhecimentos e habilidades, assim como o engajamento na implantação de soluções a problemas e necessidades que emergem de contingências situacionais.
- Haverá, em todas as circunstâncias, uma forma de tratamento respeitoso, justo, harmônico e cordial entre colaboradores, professores e alunos, respeitando o livre arbítrio e manifestação de opiniões pessoais, observando sempre a dignidade humana e um comportamento próprio da ocupação e responsabilidades que ocupa na instituição. Esta forma de relacionamento deve imperar mesmo quando fora do ambiente institucional.
[bookmark: a27]- Serão valorizadas ações que visem o atendimento dos objetivos pedagógicos postulados pela instituição, adequando-se, quando necessário, as técnicas de ensino adotadas pelo professor às necessidades dos alunos e às normas e regras estabelecidas no regimento do curso.
- O interesse pela pesquisa científica prevalecerá perante eventuais pressões por publicações em eventos e periódicos, denotando compromisso do docente e/ou discente com os princípios que regem a genuína intenção de contribuição para o conhecimento, denotando que a geração de artigos e relatórios de pesquisa seja considerada conseqüência e fruto de uma pesquisa pautada nos princípios metodológicos e éticos do meio.
- Os membros da comunidade da instituição se comprometerão a dedicar todo o esforço necessário em prol do programa, contribuindo com sua disponibilidade, competências, contatos, habilidades e conhecimentos na valorização do programa perante órgãos legais e comunidade acadêmica, atendendo todas as demandas necessárias com fins de aumentar as chances de o programa ser reconhecido em nível nacional.
- A requisição e alocação de recursos institucionais deverão se basear em necessidades relevantes para o cumprimento dos objetivos de pesquisa e ensino previamente estabelecidos e acordados e jamais para benefício próprio e/ou para entidades com interesses distintos ao s da pesquisa em referência.
- Será fomentada a criação de uma rede de contatos que amplie o escopo dos projetos de pesquisa a outras instituições de pesquisa e ensino, docentes e discentes, buscando sempre favorecer o posicionamento da instituição nos círculos mais relevantes do meio e de forma isenta de interesses exclusivamente pessoais, como a inserção de docentes/discentes em co-autoria em projetos de pesquisa sem a correspondente contribuição efetiva.
O eventual descumprimento a qualquer item deste código de ética e conduta deve ser reportado por qualquer pessoa à secretaria do curso ou ao seu coordenador, que deverá levar cada caso particular para discussão pelo colegiado. As punições poderão variar de mera advertência ou exoneração do professor, demissão do colaborador ou jubilação do aluno dependendo da gravidade da falta cometida ou de sua reincidência.
Atesto estar ciente deste conteúdo,

Campo Limpo Paulista, ____  de  _____________ de _____ .
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